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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
27/06/2008

TST fixa novo critério para adicional de insalubridade 

O Tribunal Superior do Trabalho decidiu ontem (26), em sessão do Tribunal Pleno, dar nova redação à Súmula nº 228 para definir como base de cálculo para o adicional de insalubridade o salário básico, a partir da publicação da Súmula Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal Federal, em 9 de maio. A alteração tornou-se necessária porque a Súmula Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal Federal veda a utilização do salário mínimo como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado e torna, assim, inconstitucional o artigo nº 192 da CLT. 

A redação anterior da Súmula nº 228 adotava o salário mínimo como base de cálculo, a não ser para categorias que, por força de lei, convenção coletiva ou sentença normativa, tivesse salário profissional ou piso normativo. Por maioria de votos, o TST adotou, por analogia, a base de cálculo assentada pela jurisprudência do Tribunal para o adicional de periculosidade, prevista na Súmula nº 191. 

Na mesma sessão, o Pleno do TST cancelou a Súmula nº 17 e a Orientação Jurisprudencial nº 2 da SDI-1 e alterou a Orientação Jurisprudencial nº 47 da SDI-1 para adequá-la à nova redação da Súmula nº 228. 

(Carmem Feijó)
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
26/06/2008
Segurança e saúde do trabalhador na Rádio da Fundacentro 
No podcast da Fundação, pesquisadores abordam a prevenção de acidentes e as doenças relacionadas ao trabalho nas mais diversas atividades.

Em mais uma edição do podcast da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho (Fundacentro) - braço do Ministério do Trabalho e Emprego na pesquisa em saúde e segurança do trabalhador - o engenheiro de segurança da entidade Leônidas Ramos Pandaggis fala sobre a importância e atualidade da Norma Regulamentadora 05. A NR5 estabelece as diretrizes do funcionamento da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA).

Segundo o especialista, embora a revisão da norma esteja para completar dez anos, ela se mantém atualizada e constitui um instrumento eficaz para a prevenção de acidentes. Ele destaca, no entanto, que a CIPA ainda não ocupa o lugar que deveria nas estratégias de gestão das empresas. 

Na próxima terça-feira, 1º de julho, o tema da edição do podcast será um projeto da Fundacentro que visa propor mudanças nos critérios atuais de concessão da aposentadoria especial, benefício concedido pela Previdência Social para os segurados que tenham sido expostos por 15, 20 ou 25 anos, a condições de trabalho prejudiciais à saúde e segurança. Coordenado pela pesquisadora Cristiane Queiroz, o projeto está em fase de desenvolvimento e conta com o apoio de sindicatos de trabalhadores e de instituições do governo. 

O Informativo Fundacentro é uma espécie de programa de rádio na internet, hospedado na homepage da entidade. Está em sua 14ª edição e vem divulgando ações, projetos, pesquisas e iniciativas da instituição em suas diferentes áreas de atuação. Com periodicidade semanal e quatro minutos de duração em média, o podcast já abordou assuntos como o controle do benzeno, Ler/Dort, espaços confinados, certificação de equipamentos de proteção individual (EPIs), nanotecnologia, condições das áreas de vivência dos canteiros de obras, entre outros assuntos. 

Em linguagem simples e acessível, os pesquisadores e tecnologistas da Fundação explicam e orientam os ouvintes sobre riscos e prevenção de doenças e acidentes relacionados ao trabalho nas mais diversas atividades. O programa traz também o quadro Fique Por Dentro com notícias da área e dicas de seminários, publicações, vídeos educativos, além de cursos promovidos pelo Centro Técnico Nacional(CTN) e pelas unidades regionais distribuídas pelo país. 
 
"Se queremos atingir nossos públicos, precisamos estar abertos a novas formas de comunicação para informar, orientar e sensibilizar os diversos segmentos da sociedade sobre a importância dos estudos e pesquisas desenvolvidos pela Fundacentro em prol da melhoria das condições de trabalho no País", comenta o diretor-executivo da entidade, Jorge Magdaleno.
 
Podcasting - É uma forma de publicação de programas de áudio, vídeo e/ou fotos pela web que permite aos internautas acompanhar a sua atualização. A palavra "podcasting" é uma junção de iPod - um aparelho que toca arquivos digitais em MP3/MP4 - e broadcasting (transmissão de rádio ou tevê).

Assim, podcast são arquivos de áudio que podem ser acessados pela internet.


Estes áudios podem ser atualizados automaticamente mediante uma espécie de assinatura. Os arquivos podem ser ouvidos diretamente no navegador ou baixados no computador.

Assessoria de Imprensa da Fundacentro.

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

27/06/2008

Saúde e Segurança: Brasil apresenta na OIT iniciativas para combater acidentes 

O diretor do Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional do Ministério da Previdência Social, Remígio Todeschini, fará, no 18º Congresso Mundial de Seguridade e Saúde no Trabalho, uma ampla exposição sobre a ocorrência de acidentes de trabalho no Brasil e as medidas adotadas pelo governo para fortalecer a cultura da prevenção e de ambientes mais seguros para os trabalhadores. O evento começa neste domingo (29), em Seul (Coréia), e termina no dia 2 de julho. 

“O Nexo Técnico Epidemiológico (NTEP) é o nosso instrumento de combate à subnotificação”, diz Todeschini. Com a criação do NTEP, a Previdência Social constatou um grande número de subnotificação. Tanto é que, em 11 meses de aplicação do Nexo Técnico, houve um crescimento de 134% no número de auxílios-doença acidentários concedidos, o que comprova a ocorrência de subnotificação. Esses benefícios eram registrados como auxílio-doença previdenciário. 

O NTEP, implantado em abril de 2007, possibilita que o perito médico do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) verifique se há correlação entre a doença apresentada pelo trabalhador e a atividade que ele exerce na empresa. Em caso positivo, o próprio perito enquadra o caso como doença do trabalho ou decorrente de acidente do trabalho. Antes, o registro de acidentes e doenças ocupacionais dependia de comunicação da empresa. Embora a comunicação seja obrigatória por lei, muitas delas não informavam a ocorrência de acidentes e doenças ocupacionais ao Ministério da Previdência Social. 

A aplicação do Nexo Técnico, explica Todeschini, permite ao governo ter dados mais próximos da realidade, o que é fundamental para a definição de políticas preventivas. Uma comissão tripartite, integrada por representantes dos Ministérios da Previdência, da Saúde e do Trabalho e Emprego, e dos trabalhadores e empresários, vai trabalhar para aperfeiçoar a política de prevenção de doenças e acidentes do trabalho no Brasil. 

Em sua exposição, Remígio Todeschini, explicará, também, que o Brasil colocará em prática, a partir de janeiro, um novo sistema de cobrança do Seguro de Acidente de Trabalho (SAT), com alíquotas diferenciadas por empresa, dependendo do grau de risco de cada uma delas. Atualmente, as alíquotas de contribuição ao seguro – de 1%, 2% e 3% - são estabelecidas por setor. Com o novo mecanismo, a empresa que investir mais em prevenção terá uma alíquota menor. Já aquelas com maior incidência de doenças e acidentes de trabalho vão pagar mais. 

Todeschini ressalta que, na década de 70, o Brasil registrava uma média de 1,5 milhão de acidentes do trabalho por ano. A média caiu para 500 mil, e pode ser reduzida significativamente com a adoção de medidas de prevenção de acidentes e doenças ocupacionais. Além do drama para o trabalhador acidentado e sua família, os acidentes de trabalho e as aposentadorias especiais decorrentes de trabalhos penosos e insalubres custaram, em 2007, R$ 10,7 bilhões aos cofres da Previdência Social. 

Mais informações sobre o congresso da OIT estão no endereço http://www.safety2008korea.org/.
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual

Comissão Nacional Tripartite - Cooperação Técnica
A Portaria nº 59, de 19/06/08, DOU de 24/06/08, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, criou a Comissão Nacional Tripartite da NR 6, que trata sobre os Equipamentos de Proteção Individual, em função do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre o INMETRO e o MTE. Na íntegra:

A Secretária de Inspeção do Trabalho e a Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 167 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, o disposto na Norma Regulamentadora nº 6 e considerando o Acordo de Cooperação Técnica firmado entre o INMETRO e o MTE, publicado no DOU em 21 de setembro de 2007, resolvem: 

Art. 1º - Criar, em substituição à Comissão Tripartite da NR 6, prevista no item 6.4.1 da referida Norma e criada pela Portaria SIT n.º 11, de 17 de maio de 2002, a Comissão Nacional Tripartite, nos moldes desta Portaria. 

Art. 2º - São atribuições da Comissão: 

I - Acompanhar o Programa de Avaliação da Conformidade dos Equipamentos de Proteção Individual no âmbito do SINME TRO; 

II - Apreciar e sugerir adequações, sobre a harmonização dos regulamentos técnicos com as normas aplicáveis; 

III - Avaliar as solicitações para que os produtos que não estejam relacionados no Anexo I da NR 6 sejam considerados EPI; 

IV - Avaliar as propostas de reexame dos EPI constantes no Anexo I da NR 6; 

V - Elaborar propostas para o aperfeiçoamento e atualização da NR 6; 

VI - Apreciar e emitir parecer sobre as dúvidas referentes à aplicação da NR 6. 

Art. 3º - A Comissão terá a seguinte composição: 

I - cinco representantes do governo, indicados pelo Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho - DSST e pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina no Trabalho FUNDACENTRO; 

II - cinco representantes dos empregadores, indicados de comum acordo entre a Confederação Nacional do Comércio - CNC, Confederação Nacional das Indústrias - CNI, Confederação Nacional dos Transportes - CNT, Confederação Nacional das Instituições Financeiras - CNF e Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA; 

III - cinco representantes dos trabalhadores, indicados de comum acordo entre a Central Única dos Trabalhadores - CUT, União Geral dos Trabalhadores - UGT e Força Sindical. 

Parágrafo único - Os membros do governo serão designados pelo Departamento de Segurança e Saúde do Trabalhador. 

Art. 4º - A coordenação da Comissão será exercida por membro da bancada do governo indicado pelo DSST. 

Art. 5º - Revoga-se a Portaria n.° 11, de 17 de maio de 2002, publicada no D. O. U. de 22/05/02. 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA / Secretária de Inspeção do Trabalho 

JÚNIA MARIA DE ALMEIDA BARRETO / Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
NR 12 - Máquinas e Equipamentos - Grupo Técnico - GT
A Portaria nº 56, de 19/06/08, DOU de 224/06/08, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, constituiu o Grupo Técnico - GT para elaboração de proposta de texto básico para a NR-12. Na íntegra:

A Secretária de Inspeção do Trabalho e a Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no artigo 3º da Portaria GM n.º 1.127, de 02 de outubro de 2003, resolvem: 

Art. 1º - Constituir o Grupo Técnico - GT para elaboração de proposta de texto básico de revisão da Norma Regulamentadora nº 12 - Máquinas e Equipamentos. 

Art. 2º - O GT terá a seguinte composição: 

a) quatro membros do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho - DSST; 

b) um membro da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO/MTE; 

Art. 3º - Ao GT é facultada a convocação de especialistas de outros órgãos ou entidades que tratem da matéria. 

Art. 4º - A Coordenação do GT será exercida por representante do DSST. 

Art. 5º - O GT terá o prazo de sessenta dias, a partir da data da publicação desta Portaria, para concluir seus trabalhos. 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BEATRIZ VASCONCELOS VILELA / Secretária de Inspeção do Trabalho 

JÚNIA MARIA DE ALMEIDA BARRETO / Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho Ministério do Trabalho e Emprego
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

NR 13 - Caldeiras e Vasos de Pressão - alteração
A Portaria nº 57, de 19/06/08, DOU de 24/06/08, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, alterou a redação da Norma Regulamentadora nº 13, que trata sobre Caldeiras e Vasos de Pressão. Na íntegra:
A Secretária de Inspeção do Trabalho e a Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 200 da Consolidação das Leis do Trabalho e no artigo 2º da Portaria n.º 3.214, de 08 de junho de 1978, resolvem: 

Art. 1º - Alterar o caput dos itens 13.2.4 e 13.7.2, as alíneas "b" e "c" do item 13.2.5, a alínea "a" do item 13.5.4 e 13.7.4 da Norma Regulamentadora nº 13 - Caldeiras e Vasos de Pressão, aprovada pela Portaria n.º 23, de 27/12/1994, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

13.2.4 - Quando a caldeira estiver instalada em ambiente fechado, a "Casa de Caldeiras" deve satisfazer os seguintes requisitos: 

13.2.5... 

b) para as caldeiras da categoria "A" instaladas em ambientes fechados, as alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "g" e "h" do subitem 13.2.4 desta NR; 

c) para caldeiras das categorias "B" e "C" instaladas em ambientes fechados, as alíneas "b", "c", "d", "e", "g" e "h" do subitem 13.2.4 desta NR; 

13.5.4 - Estabelecimentos que possuam "Serviço Próprio de Inspeção de Equipamentos", conforme estabelecido no Anexo II, podem estender seus períodos entre inspeções de segurança, respeitando os seguintes prazos máximos: 

a) 18 meses para as caldeiras de recuperação de álcalis e as das categorias "B" e "C"; 

13.7.2 - Quando os vasos de pressão forem instalados em ambientes fechados, a instalação deve satisfazer os seguintes requisitos: 

13.7.4 - Constitui risco grave e iminente o não atendimento às seguintes alíneas do subitem 13.7.2: 

- "a", "c", "d" e "e" para vasos instalados em ambientes fechados; 

- "a" para vasos instalados em ambientes abertos; 

- "e" para vasos instalados em ambientes abertos e que operem à noite. 

Art. 2º - Alterar o quadro "CATEGORIAS DE VASOS DE PRESSÃO" do anexo IV da Norma Regulamentadora n.º 13, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

CATEGORIAS DE VASOS DE PRESSÃO 

	
	GRUPO POTENCIAL DE RISCO

	CLASSE DE FLUIDO
	1 

P.V  ( 100
	2 

P. V < 100 

P. V ( 30
	3

P. V < 30 P. V ( 2.5
	4 

P. V < 2.5 

P. V ( 1
	5 

P. V < 1 



	
	CATEGORIAS

	"A" - Fluido inflamável, combustível com temperatura igual ou superior a 200º C 

- Tóxico com limite de tolerância 20 ppm 

- Hidrogênio 

- Acetileno
	I
	I
	II
	III
	III

	"B" 

- Combustível com temperatura menor que 200º C 

- Tóxico com limite de tolerância > 20 ppm
	I
	II
	III
	IV
	IV

	"C" 

- Vapor de água 

- Gás asfixiante simples 

- Ar comprimido
	I
	II
	III
	IV
	V

	"D" 

- Outro fluido
	II
	III
	IV
	V
	V


Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA / Secretária de Inspeção do Trabalho 

JÚNIA MARIA DE ALMEIDA BARRETO / Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
NR 30 - Segurança e Saúde no Trabalho Aquaviário - alteração

A Portaria nº 58, de 19/06/08, DOU de 24/06/08, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, alterou a redação da Norma Regulamentadora nº 30, que trata sobre a Segurança e Saúde no Trabalho Aquaviário. Na íntegra:

A Secretária de Inspeção do Trabalho e a Diretora do partamento de Segurança e Saúde no Trabalho, no uso de suas atri buições legais, tendo em vista o disposto no artigo 200 da solidação das Leis do Trabalho e no artigo 2º da Portaria n.º 3.214, de 08 de junho de 1978, resolvem: 

Art. 1º - Alterar o subitem 30.2.1 da Norma Regulamentadora nº 30 - Segurança e Saúde no Trabalho Aquaviário, aprovada pela Portaria SIT n.º 12, de 31 de maio de 2007, publicada no D. O. U. de 04/06/07, que passa a ter a seguinte redação: 

30.2.1 - Esta norma aplica-se aos trabalhadores das embarcações comerciais, de bandeira nacional, bem como às de bandeiras estrangeiras, no limite do disposto na Convenção da OIT n.º 147 Normas Mínimas para Marinha Mercante, utilizadas no transporte de mercadorias ou de passageiros, inclusive naquelas embarcações lizadas na prestação de serviços. 

Art. 2º - Aprovar os subitens 30.1.1.1 e 30.2.1.2, com a seguinte redação: 

30.1.1.1 - Para outras categorias de trabalhadores que realizem trabalhos a bordo de embarcações a regulamentação das condições de Desegurança e saúde dos trabalhadores se dará na forma especificada nos Anexos a esta norma. 

30.2.1.2 - Esta norma aplica-se na forma estabelecida em seus Anexos, aos trabalhadores das embarcações artesanais, comerciais e industriais de pesca, das embarcações e plataformas destinadas à exploração e produção de petróleo, das embarcações específicas para a realização do trabalho submerso e de embarcações e plataformas destinadas a outras atividades.

Art. 3º - Substituir a expressão "Navios Mercantes" por "embarcações" no item 30.4 e subitem 30.4.1, que passam a ter a seguinte redação: 

30.4 - Grupo de Segurança e Saúde no Trabalho a Bordo de Embarcações - GSSTB. 

30.4.1 - É obrigatória a constituição de GSSTB a bordo das embarcações de bandeira nacional com, no mínimo, 500 de arqueação bruta (AB). 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA / Secretária de Inspeção do Trabalho 

JÚNIA MARIA DE ALMEIDA BARRETO / Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

20/06/2008

Nova súmula 351 do STJ , define questões sobre o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) 

A súmula 351 define a questão a respeito da alíquota da contribuição para Seguro de Acidente do Trabalho (SAT). Diz o texto: “A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho – SAT – é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro.” 

A questão foi pacificada na sessão de 27 de outubro de 2004, no julgamento do EREsp 478.100-RS. Naquela sessão, discutiu-se não a forma de apuração da alíquota do SAT diante da diversidade de estabelecimentos componentes da sociedade empresarial, mas, sim, sua relação com a existência ou não de registro de cada estabelecimento no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

Ao final do julgamento, foi firmado o entendimento unânime de que, se houver inscrições próprias no CNPJ desses estabelecimentos, a aferição do risco para a apuração da referida alíquota deve dar-se em cada um deles. Ou o contrário, existindo apenas uma inscrição, mas vários estabelecimentos, o risco deve ser apurado na atividade preponderante da sociedade empresarial considerada como um todo.

O Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas, como dito, é o banco de dados utilizado pela administração tributária em todos os níveis, para identificar o sujeito passivo da obrigação fiscal. 

O ministro Castro Meira explicou que, se uma determinada empresa possui estabelecimentos dotados de certo grau de autonomia, mas que não são registrados no CNPJ, não se pode exigir do fisco que dissocie a obrigação tributária a cargo da matriz daquela que seria devida apenas pela filial. 

“Pela mesma razão, não há como se impor ao INSS que individualize os graus de riscos (artigo 22, II, da Lei n. 8.212/91) – parâmetro utilizado na fixação das alíquotas da Contribuição para o SAT – em função de unidades da empresa que não estão sequer registradas no CNPJ”, observou. 

Para o relator, tal imposição significaria premiar os que não providenciam a regularização de suas filiais perante o fisco, em detrimento das sociedades que, cadastrando suas sucursais, assumem os ônus administrativos, fiscais e contábeis decorrentes da gestão de uma unidade devidamente registrada.

“Súmula 351, DJ 19.06.2008 p.1 

Enunciado : A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho

(SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, 

individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade

preponderante quando houver apenas um registro.”

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
23/06/2008

Juízes do trabalho defendem novo SAT.

A Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra) se posicionou a favor das alterações promovidas no ano passado no cálculo do Seguro-Acidente de Trabalho (SAT). 

O apoio se deu por meio de uma requisição feita pela instituição ao Supremo Tribunal Federal (STF) para ingressar como "amicus curiae" - parte interessada - na ação direta de inconstitucionalidade (Adin) que contesta a nova metodologia adotada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

A Anamatra quer a improcedência da ação, assim como a Procuradoria-Geral da República (PGR), que na semana retrasada encaminhou um parecer ao Supremo no mesmo sentido. 

Ajuizada pela Confederação Nacional da Indústria (CNI), a Adin nº 3.931 questiona a mudança no SAT feita pela Lei nº 11.430, de 2006. A legislação estabelece que a relação entre as atividades das empresas e as moléstias consideradas como de alta incidência em cada segmento passe a determinar a alíquota do SAT, que antes era fixa. 

A intenção da lei foi acabar com a subnotificação dos acidentes de trabalho. Mas a CNI alegou que, dessa forma, os acidentes estariam baseados em um critério de presunção. Além disso, para a CNI, a nova regra fere a liberdade de diagnóstico do médico do trabalho. 

Enquanto a Adin não é julgada, algumas instituições se posicionam contra os argumentos da CNI. De acordo com Luciano Athayde, vice-presidente da Anamatra, o novo cálculo do SAT não é inconstitucional, pois a lei oferece oportunidade de a empresa contestar a presunção de nexo causal estabelecida. 

"A medida é de grande alcance e combate a demora na perícia médica", diz. Quanto à alegação de violação de liberdade profissional dos médicos, no parecer remetido ao Supremo a PGR destaca que a liberdade profissional em atividades estatais está submetidas à normatização que rege o serviço público. Procurada pelo Valor, a CNI não se manifestou até o fechamento desta edição.  

Fonte: Valor Econômico, por Luiza de Carvalho 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

25/06/2008

Termo de Ajustamento de Conduta obriga empresa a confeccionar cartilhas sobre saúde e segurança do trabalhador em São Paulo.  

A empresa Demax Serviços e Comércio Ltda., com sede na cidade de Mogi das Cruzes (SP), firmou Termo de Ajustamento de Conduta (TAC perante o Ministério Público do Trabalho (MPT), representado pela procuradora do Trabalho Silvana Marcia Montechi Valladares de Oliveira, se comprometendo a fornecer gratuitamente aos seus empregados equipamentos de proteção individual (EPIs) com certificação do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 

A empresa também assumiu o compromisso de orientar o trabalhador sobre o uso adequado, a guarda e a conservação dos equipamentos de proteção, bem como providenciar sua higienização e manutenção periódica e fiscalizar o seu uso e constituir a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) e zelar pelo seu regular funcionamento.

Trabalho em altura - A Demax Serviços ainda deverá organizar, gerenciar e supervisionar os trabalhos, obras ou atividades realizadas em altura, identificando riscos e adotando os cuidados necessários para preservar a saúde e a segurança das pessoas envolvidas. 

Além disso, a empresa se comprometeu a utilizar dispositivos que permitam a movimentação segura de trabalhadores para realização de trabalhos em telhados ou somente executá-los quando houver instalação de cabo guia de aço para fixação do cinto de segurança tipo pára-quedista, além de dotar os andaimes de estrutura de sustentação e fixação sólida.

Cartilhas - Pela reparação ao dano moral coletivo, o TAC também estabelece que a Demax Serviços e Comércio LTDA deve confeccionar dez mil cartilhas com informações sobre as normas de proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores, com destaque para os principais riscos do trabalho em obras da construção civil e nas atividades em geral executadas em altura.

Cinco mil cartilhas terão a reprodução do texto e imagens contidos na edição do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil de São Paulo, intitulada “Prevenção de Acidentes do Trabalho em Serviços de Manutenção de Fachadas. 

As outras cinco mil cartilhas conterão a reprodução do texto e imagens contidos na edição do Ministério do Trabalho e Emprego, intitulada “Trabalho em Altura, Prevenção de Acidentes por Quedas”. Os custos com a impressão ficarão sob responsabilidade da empresa.

Em caso de descumprimento de qualquer uma das obrigações assumidas, a multa será de R$ 2 mil, por obrigação descumprida e por empregado encontrado em situação irregular ou prejudicado.

Silvana Montechi Valladares explica que o TAC foi firmado porque “a empresa deixou de atender à Constituição Federal que assegura a todos os trabalhadores a redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio de normas de saúde, higiene e segurança”.  

Fonte: Assessoria de Comunicação Social da Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª Região - São Paulo 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
26/06/2008

Tribunal aplica Súmula Vinculante 04 do STF e mantém a condenação ao pagamento do adicional de insalubridade calculado sobre o salário profissional.  

Dando aplicação à Súmula Vinculante nº 04 do STF, a 5ª Turma do TRT de Minas Gerais, acompanhando voto da relatora, juíza convocada Adriana Goulart de Sena, negou provimento a recurso ordinário de uma fundação que pretendia afastar a condenação ao pagamento de diferenças sobre o adicional de insalubridade pago, durante o contrato, com base no salário mínimo, quando deveria ser sobre o salário profissional recebido pela empregada. 

A súmula vinculante foi inserida no nosso sistema jurídico pela Emenda nº 45/2004, que acrescentou o artigo 103-A à Constituição de 1988, pelo qual o STF poderá, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.

A súmula vinculante nº 04, recentemente editada pelo STF, estabelece que "salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não pode ser usado como indexador de base de cálculo da vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão judicial". 

Portanto, segundo esclarece a relatora, o salário mínimo não pode mais ser utilizado como base de cálculo do adicional de insalubridade. Acrescenta ainda a juíza que, por aplicação analógica do parágrafo 1º, do artigo 193 da CLT, o adicional de insalubridade deverá ser calculado sobre o salário base do empregado.

Ou seja, sobre o salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa. Mas, como a reclamante recebia salário profissional, estabelecido pela convenção coletiva da categoria, este deve ser a base de cálculo do adicional de insalubridade neste caso.

Assim deve ser, por força do entendimento cristalizado na súmula nº 17 do TST, pela qual, se o empregado recebe o piso salarial da categoria, por força de lei, convenção coletiva ou sentença normativa, terá o adicional de insalubridade calculado sobre este salário profissional, que é o salário mínimo devido aos trabalhadores da categoria. 

Por esses fundamentos, foi mantida a condenação da reclamada ao pagamento das diferenças relativas ao cálculo do adicional de insalubridade com base do salário profissional recebido pela autora, bem como os seus reflexos. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3. Região Minas Gerais
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
27/06/2008

Com maior rigor, ocorrências de acidentes crescem 150%.  

Dados parciais apresentados pelo Ministério da Previdência Social mostram que houve, do ano passado para cá, um aumento de quase 150% no número de notificações de ocorrência de doenças diretamente ligadas ao trabalho. Aparentemente alarmante, esse percentual é, na verdade, resultado de alterações feitas nos critérios de apuração das causas de doenças. 

Até abril de 2007, a ocorrência da doença ocupacional ou de acidente do trabalho era responsabilidade exclusiva dos médicos peritos, após um período de 15 dias de afastamento do trabalhador. 

A partir de então, com o decreto nº 6.042/07, a definição passou a ser feita com base em um levantamento da própria Previdência Social, que identifica doenças e problemas físicos com determinadas funções de trabalho - o chamado Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP).

A partir de janeiro de 2009, passará a vigorar uma outra mudança implantada pelo Ministério da Previdência. O Fator Acidentário de Prevenção (FAP), considerado um medidor de desempenho de segurança da empresa, passará a levar em conta o histórico de acidentes de trabalho em um período retroativo de 60 meses.

Com o FAP, referente aos percentuais de acidente, e o NTEP, associado ao risco a que as empresas expõem seus funcionários, as alíquotas de Contribuição Previdenciária relacionada ao Risco Ambiental do Trabalho poderão aumentar ou diminuir. Anteriormente, as alíquotas ficavam entre 1% e 3%, conforme o nível de risco que era associado a cada atividade.

A avaliação prévia sobre o setor foi divulgada, em Curitiba, a partir do Anuário Proteção Brasil, lançado durante a 11ª Feira e Seminário de Saúde, Segurança e Higiene no Trabalho (Prevensul) que termina hoje. Alexandre Gusmão, que há 14 anos edita o Anuário com estatísticas de acidentes de trabalho de todo o País, considera que as mudanças beneficiam o trabalhador.

"Antes, o funcionário precisava provar o nexo da doença com o trabalho, e agora é a empresa que precisa comprovar que o problema não está relacionado com a função do empregado", explica ele.

Segundo Gusmão, apenas 478 empresas no Brasil possuem a certificação OHSAS 18001 - uma espécie de certificação para a área de saúde e segurança. Dessas, 30 estão no Paraná. A maior parte delas está em São Paulo, com 194, Minas Gerais, com 66, Rio de Janeiro, com 53, e Rio Grande do Sul também 30. 

Dados oficiais revelam que são gastos R$ 32 bilhões - cerca de 4% do Produto Interno Bruto (PIB) - com despesas relacionadas a acidentes de trabalho.

Desempenho - Roberto Sgrott, engenheiro em Segurança do Trabalho do Sesi-PR, considera que a sensibilização em relação à prevenção de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho está mais habitual entre os empresários, lideranças e entre os próprios trabalhadores. 

"Há um movimento de conscientização nos últimos cinco anos que é perceptível", diz ele, acrescentando que, induzidas pelas políticas públicas, pela mídia e até pela própria legislação, as empresas estão mais conscientes.

"Não se pode deixar de lado as exigências do próprio mercado globalizado, que acaba gerando para as empresas a necessidade de se estruturar", diz Sgrott. Ele cita como exemplo o circuito de fornecedores das montadoras de veículos instaladas no Paraná. 

As multinacionais impõem critérios que acabam se disseminando entre toda a cadeia.

Sgrott aconselha que os empresários incluam programas de gestão de riscos dentro da empresa, conforme o tamanho e capacidade de investimento.

Segundo o Ministério da Previdência Social, desde abril de 2007, quando entrou em vigor o Decreto nº 6.042/07, o número de ocorrências de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais aumentou cerca de 150%, de acordo com levantamento parcial. 

Essa alta é resultado das alterações feitas no Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP), que define as causas e classifica-as, e do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que calcula os riscos baseado na atividade e no histórico da empresa.  

Fonte: Diário do Comércio, Indústria e Serviços, por Gabriela Mainardes e Laelya Longo 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
30/06/2008

Tribunal Superior do Trabalho pode mudar base de cálculo para adicional de insalubridade.
Os ministros do Tribunal Superior do Trabalho (TST) cogitam a possibilidade de utilizar o salário básico dos trabalhadores como base de cálculo para o adicional de insalubridade. A corte anunciou que uma alteração desse teor será feita na redação da Súmula nº 228, que adotava o salário mínimo como base de cálculo, com exceção de categorias que, por força de lei, convenção coletiva ou sentença normativa, tivessem estabelecido um salário-profissional. 

O problema é que a expressão "salário básico" gera duas interpretações - ou o adicional será calculado sobre os vencimentos do trabalhador, a exemplo do que ocorre no cálculo dos adicionais de periculosidade, ou será calculado sobre o piso da profissão. A redação final da súmula está sendo analisada pelos ministros e deve ser publicada nesta semana. 

Até maio, o adicional de insalubridade era calculado sobre o salário mínimo, de acordo com o artigo 192 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). A mudança foi provocada em maio com a edição da Súmula Vinculante nº 4 pelo Supremo Tribunal Federal (STF), que tornou o artigo inconstitucional. 

Na verdade, isso se deu para recepcionar a determinação prevista no artigo 7º da Constituição Federal - que entrou em vigor 45 anos depois da CLT -, que estabelece que é vedada a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

Caso a base de cálculo considerada para o adicional de insalubridade passe a ser o salário individual do trabalhador, o TST pode estar contrariando a própria Súmula Vinculante nº 4 do Supremo. 

Isso porque, no julgamento do recurso que deu origem à súmula, ficou decidido que a vinculação desse cálculo ao salário mínimo ofende a Constituição, mas que ela seria mantida até a edição de uma nova lei, já que a alteração não é possível por interpretação jurídica. 

"Se isto se confirmar, será um impacto enorme nos pagamentos do adicional", diz o advogado Humberto Gordilho dos Santos Neto, do escritório Gordilho, Napolitano e Checchinato Advogados.  

Fonte: Valor Econômico, por Luiza de Carvalho 
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